
 

Brasília, 26 de abril de 2024. 
 

Prezados Pais e/ou Responsáveis, 
 
Para uma melhor organização dos processos de aprendizagem do(a) seu (sua) filho(a), solicitamos sua 

especial atenção para as atividades referentes ao calendário do 2º bimestre/2024. É de fundamental importância 
que os senhores acompanhem nossa rotina diária, bem como as orientações desta circular. 
 

Data ATIVIDADE 

30/4 

Atendimento Bimestral às Famílias  

 Turno matutino – das 10h30 às 12h 

 Turno vespertino – das 16h30 às 18h 
Os alunos serão dispensados após o 3º horário de aula. Os professores que trabalham 
nesse dia estarão à disposição para atendimento às famílias. 
O encontro com os professores deve ser breve e objetivo, para que todos tenham a 
oportunidade de ser atendidos. Os atendimentos ocorrerão conforme a ordem de 
chegada e permanência do responsável no local (sala de aula). Os pais poderão 
também ser atendidos durante a semana, no horário de atendimento do professor. 

1º/5 Dia do Trabalho – Feriado – Início do 2º bimestre  

De 2 a 4/5 Gincana Cultural CIMAN 2024 – Octogonal  

16 e 21/5 
Período de provas 

integradas 

16/5 (quinta-feira) – Exatas  
21/5 (terça-feira) – Humanas  

17/5 
Olimpíada Brasileira de Astronomia e Astronáutica (OBA) – Octogonal – Das 14h30 às 
17h30, sem prorrogação de tempo 

18/5 Aniversário do CIMAN Octogonal – Parabéns! 

30 e 31/5 Corpus Christi – Feriado e recesso  

De 19/6 a 27/6 
Período de provas 

bimestrais 

19/6 (quarta-feira) – Redação  
20/6 (quinta-feira) – Inglês   
21/6 (sexta-feira) – História (6o e 7o anos)  
21/6 (sexta-feira) – História e artes (8o e 9o anos) 
24/6 (segunda-feira) – Português  
25/6 (terça-feira) – Ciências 
26/6 (quarta-feira) – Matemática  
27/6 (quinta-feira) – Geografia (6º e 7º anos)       
27/6 (quinta-feira) – Geografia e GeoGebra (8º e 9º anos) 

28/6 
Quadrilha do Ensino Fundamental II – Nesse dia, os alunos poderão vir caracterizados. 
Lanche coletivo 

28/6 
Prova em 2ª chamada 
As provas em 2ª chamada serão aplicadas às 9h para os turnos matutino e vespertino. Não 
haverá aulas nesse dia. 

29/6 Término do 1º semestre letivo 

5/7 

Atendimento Bimestral às Famílias  
Para os turnos matutino e vespertino, das 8h às 12h.  
Os professores que trabalham nesse dia estarão à disposição para atendimento às 
famílias. 
O encontro com os professores deve ser breve e objetivo, para que todos tenham a 
oportunidade de ser atendidos. Os atendimentos ocorrerão conforme a ordem de 
chegada e permanência do responsável no local (sala de aula). Os pais poderão, 
também, utilizar o horário de atendimento do professor durante a semana. 

De 6/7 a 21/7 Recesso escolar  

22/7 Reinício das aulas 

 
 
 
 



 

Seguem algumas informações importantes. 
 

 Os alunos deverão trazer, diariamente, além do material, a agenda escolar. 
 Solicitamos atenção especial para os horários de entrada e saída. 
 

Matutino – entrada às 7h30; saída às 12h05 (6os, 7ºs e 8ºs anos) e às 12h55 (9os anos) 
 

Vespertino – entrada às 13h30; saída às 18h 
 

 Em caso de qualquer imprevisto que impossibilite a chegada no horário correto, o aluno deverá dirigir-se ao 
Serviço de Orientação Disciplinar (SOD), com justificativa (por escrito, na agenda) dos pais e/ou responsáveis. 
 Saídas antecipadas só serão possíveis mediante autorização e justificativa dos pais na agenda. 
 Os critérios de avaliação, assim como os conteúdos das provas, serão divulgados posteriormente, por meio de 
circular, em nosso site (ciman.com.br) e nas salas virtuais. 
 
Avaliação 
 

 Nos períodos de provas mensais e bimestrais, os alunos terão aulas normais nos horários que não são 
destinados às provas. 
 Conforme regimento escolar descrito na agenda, o aluno que faltar em dia de prova (mensal/bimestral) deverá 
apresentar justificativa, até 48 horas após sua aplicação, e inscrever-se para a prova em 2ª chamada, na 
Secretaria. Esse direito estará vinculado ao dever da responsabilidade, do cumprimento de compromissos. 
Portanto, não será concedido ao aluno esse direito em caso de viagens, passeios e atividades paralelas, 
dentre outros motivos que não se enquadram ao estabelecido pelo Art. 51 do regimento escolar. O 
conteúdo da prova em 2ª chamada corresponde ao conteúdo de todo o bimestre. 
 

Quanto à entrega de trabalhos, solicitamos especial atenção para as datas determinadas pelos 
professores.  
 
 Nas aulas de educação física, o uniforme é obrigatório (camiseta, bermuda, calça azul-marinho de tactel e/ou 
bailarina, com logotipo do CIMAN e tênis). O uso de calça jeans ou outro calçado é expressamente proibido, 
implicando na suspensão da aula prática. É necessário haver bom senso na escolha das roupas ao se 
praticarem atividades físicas, pois segurança é primordial. 
 
 

Agradecemos pela atenção, colocando-nos à disposição para outros esclarecimentos. 
 
 
 

Com amizade, 
 
 
 
 

Adriana Ribeiro Matias  
Coordenadora pedagógica 

Neila Paim  
Orientadora educacional 

 
 
 
 
 
 

“Ninguém educa ninguém, ninguém educa a si mesmo, os homens se educam entre si, 
mediatizados pelo mundo.” 

 

Paulo Freire 
 

 


